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NESTA SEÇÃO

Boletim nº  001.12
Resp.: Drª Rosana M. Mastelaro
Fone: (11) 3897-9772

e-mail: rosana@sindusfarma.org.br

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PORTARIAS DE 4 DE JANEIRO DE 2012
DOU de 05/01/12 – Seção II – Pág. 30
A Diretora-Presidente Substituta da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, nomeada pelo Decreto de 25 de março de 2009, do Presidente da República, publicado no DOU de 26 de março de 2009 (recondução), tendo em vista o disposto na Portaria GM/MS nº 1.269, de 1° de junho de 2011, no inciso VI do art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao que dispõe o inciso V do art. 16 e o inciso IV, § 3º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I, da Portaria n° 354, de 11de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas alterações, resolve:

No- 3 - Exonerar, a contar de 04/01/2012, o servidor RONI MARC MARTINS DE MENEZES, matrícula SIAPE nº 1491059, do Cargo Comissionado Técnico, Código CCT III, de Assistente, da Unidade de Infraestrutura e Logística, da Gerência-Geral de Gestão Administrativa e Financeira.

A Diretora-Presidente Substituta da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, nomeada pelo Decreto de 25 de março de 2009, do Presidente da República, publicado no DOU de 26 de março de 2009 (recondução), tendo em vista o disposto na Portaria GM/MS nº 1.269, de 1° de junho de 2011, no inciso VI do art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao que dispõe o inciso V do art. 16 e o inciso IV, § 3º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I, da Portaria n° 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas alterações, resolve:

No- 4 - Nomear a servidora REJANE GOMES SILVA, matrícula SIAPE nº 1445476, para exercer o Cargo Comissionado Técnico, Código CCT IV, de Coordenador, da Coordenação de Registro, da Gerência de Tecnologia Farmacêutica da Gerência-Geral de Medicamentos.
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